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Pergunta com pedido de resposta oral O-000159/2015 

à Comissão 
Artigo 128.º do Regimento 

Lars Adaktusson 
em nome do Grupo PPE 

Assunto: Classificação dos crimes perpetrados pelo EIIL contra minorias religiosas no Iraque e na 
Síria como genocídio 

Após dez anos de perseguição sistemática, o número de cristãos na população do Iraque desceu de 
1,5 milhões de pessoas para cerca de um terço desse número. A maioria foi forçada a fugir para o 
estrangeiro ou foi morta na vaga sempre crescente de violência e de abusos. A situação na Síria é 
semelhante. Pelo menos um terço dos 600 000 cristãos sírios viu-se na contingência de ter de 
abandonar o país. Grupos como os Yazidis, a par de outras minorias, têm igualmente vindo a 
enfrentar crimes semelhantes. A motivação do Estado Islâmico foi expressa de forma clara e tem 
como objetivo proceder a uma limpeza étnica e religiosa de tudo o que não se enquadre na sua 
própria definição restritiva do conceito de Islão sunita e salafita. Na Convenção das Nações Unidas 
para a Prevenção e Repressão do Crime de Genocídio, de 1948, «entende-se por genocídio os atos 
[...] cometidos com a intenção de destruir, no todo ou em parte, um grupo nacional, étnico, racial ou 
religioso».   

Subscreve a Comissão o ponto de vista segundo o qual os crimes cometidos pelo EIIL contra as 
minorias étnico-religiosas no Iraque e na Síria devem ser classificados como genocídio? 
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